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CHECKLIST
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
 LOCAÇÃO DE IMÓVEIS
Órgão/Entidade: _______________________________________________________________________________________
Processo nº: _________________________________ Valor R$ _________________________________________________
Locador: _____________________________________________________________________________________________
Endereço do imóvel: ____________________________________________________________________________________
Locação de Imóvel: deverá ser precedida de licitação e avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos custos de adaptações e do prazo de amortização dos investimentos necessários, ressalvado o disposto no art. 74, inc. V da Lei Federal nº 14.133/21 que é inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial, dentre outros casos, na “locação de imóvel cujas características de instalações e de localização tornem necessária sua escolha”. 
Legenda: S = Sim; N = Não; NA = Não se Aplica.
	Exigências para Formalização de Procedimentos para
Locação de Imóvel
	Responsável
	S/N/NA
	Folha

	FASE DE SOLICITAÇÃO

	1. O processo foi autuado, no Sistema de Gestão de Documentos – SGD, no formato digital? (art. 24, §2º da IN SEGES/ME nº 103/22 e art. 9º do Decreto Estadual nº 5.490/16 c/c arts. 50 e 51 do Decreto Orçamentário nº 6.898/2025)
	
	
	

	2. Consta documento de formalização de demanda da unidade solicitante, com a respectiva justificativa e autorização do Gestor? (art. 24, inc. I da IN SEGES/ME nº 103/22; art. 5º e 6º da Lei Federal nº 9.784/99 e art. 72, inciso I da Lei Federal nº 14.133/21)
	
	
	

	3. Consta certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que atendam ao objeto? (art. 74, §5º, inciso II da Lei Federal nº 14.133/21; art. 5º, inc. I e art. 24, §3º, inc. III da IN SEGES/ME nº 103/22)
	
	
	

	4. Consta comprovação da inviabilidade de compartilhamento de imóvel com outros órgãos ou entidades da Administração Pública Estadual? (art. 5º, inc. II da IN SEGES/ME 103/22)
	
	
	

	a) A comprovação de invisibilidade se deu com consulta aos órgãos ou entidades localizados no município pretendido de localização? (art. 5º, §2º, inc. I da IN SEGES/ME nº 103/2022)
	
	
	

	b) Nos casos de impossibilidade em razão da natureza das atividades do órgão ou entidade consta comprovação? (art. 5º, §2º, inc. II da IN SEGES/ME nº 103/2022)
	
	
	

	5. O Estudo Técnico Preliminar consta evidenciado o problema a ser resolvido e indicou a sua melhor solução, possibilitou a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação? (art. 67, §1 do Decreto Estadual nº 6.606/23; art.18, §1º e art. 72, inciso I da Lei Federal nº 14.133/21).
Obs. Recomenda-se a utilização do checklist específico para análise do estudo técnico preliminar, disponível no sítio desta Controladoria.
	
	
	

	6. O ETP possui indicação da alternativa mais vantajosa considerando os custos e os benefícios da compra ou locação? (art. 44 da Lei Federal nº 14.133/21).
	
	
	

	7. Consta justificativa no ETP que demonstra a vantagem e a viabilidade jurídica e econômica da solução escolhida, observando os tipos de modelo
? (art. 3º, §1º e art. 5º, inc. III da IN SEGES/ME 103/22).
	
	
	

	a) No caso de ser utilizado outro modelo, consta justificativa que demonstra a vantagem e a viabilidade jurídica e econômica da solução escolhida? (art. 3º, §2º da IN SEGES/ME 103/22).
	
	
	

	8. Consta no ETP especificação dos requisitos mínimos e desejáveis do imóvel pretendido em termo de características físicas necessária, proximidade de serviços disponíveis, vida útil, benfeitorias, especialidades do mercado local, dentre outros? (art. 5º, inc. IV da IN SEGES/ME Nº 103/2022).
	
	
	

	9. Consta especificações da área mínima, observando-se o quantitativo da população principal do órgão, as áreas úteis, de escritório
, de apoio, técnica, específica, quantidade de veículos oficiais, necessidade de atendimento ao público ou peculiaridades de prestação de serviço? (art. 5º, inc. V, alíneas “a” e “b” da IN SEGES/ME nº 103/2023).
	
	
	

	10. Consta estimativa do custo da ocupação total, com no mínimo: (art. 5º, inc. VI da IN Nº 103/2022).

	a) Custo de desmobilização e Custo da restituição do imóvel quando for o caso?
	
	
	

	b) Custo mensal de locação, incluindo os custos diretos e indiretos e custo de adaptação, quando imprescindíveis às necessidades de utilização, e prazo de amortização dos investimentos necessários?
	
	
	

	11. Consta termo de referência
 com os elementos descritivos necessários para a contratação? (art. 6º, inciso XXIII e art. 72, inciso I da Lei Federal nº 14.133/21).
Obs. Recomenda-se a utilização do Checklist específico para análise do Termo de Referência, disponível no sítio desta Controladoria.
	
	
	

	12. A fim de justificar a situação de inexigibilidade de Licitação, consta a publicação do aviso de Chamamento Público
? (art. 10 da IN SEGES/ME nº 103/22; Parecer nº 010/2019 DECOR/CGU/AGU e ACÓRDÃO Nº 1273/2018 TCU–Plenário).
	
	
	

	13. Em caso de dispensa do chamamento público, consta justificativa que demonstre as hipóteses
 previstas no art. 20 da IN SEGES/ME nº 103/22)?
	
	
	

	14. Caso haja somente um imóvel capaz de atender as necessidades da administração, consta justificativa que demonstrem a singularidade do imóvel a ser comprado ou locado pela Administração e que evidenciem vantagens para ela? (art. 18, §2º e art. 24, §3º, inc. II da IN SEGES/ME nº 103/22; art. 74, §5º, inciso III da Lei Federal nº 14.133/21)
	
	
	

	15. Consta localização específica cujas caraterísticas de instalações e de localização do imóvel tornem necessária à sua escolha? (art. 7º, inc. III da IN SEGES/ME nº 103/22)
	
	
	

	16. O preço do imóvel está compatível com o valor praticado no mercado sobre a oferta de imóveis que se enquadrem nas especificações e localização, ou seja, foi realizada a pesquisa de preço de mercado? (art. 24, inc. VII da IN SEGES/ME nº 103/22 e art. 72, inciso VII da Lei Federal nº 14.133/21)
	
	
	

	17. Consta anexada aos autos planilha comparativa do preço praticado no mercado, devidamente assinada pelo responsável da realização da pesquisa? (art. 72, inciso II da Lei Federal nº 14.133/21)
	
	
	

	FASE DE AUTORIZAÇÃO

	18. Consta a indicação de compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido, Detalhamento da Dotação – DD e/ou declaração orçamentária, quando se tratar de recursos relativos ao exercício seguinte? (art. 24, inc. IV da IN SEGES/ME nº 103/22; art. 72, inciso IV da Lei Federal nº 14.133/21; art. 24, inc. I e art. 69, inc. IV do Decreto Orçamentário nº 6.898/2025)
	
	
	

	19. Existe estimativa do impacto orçamentário-financeiro da despesa no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois exercícios seguintes? (art. 16, inc. I da Lei Complementar n° 101/2000)
	
	
	

	20. Existe declaração do ordenador de despesa de que o gasto necessário à consequente contratação tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias? (art. 16, inc. II, da Lei Complementar n° 101/2000)
	
	
	

	21. Consta manifestação da liberação da despesa pelo Grupo Gestor para o Equilíbrio do Gasto Público? (art. 2º, Inc. VII do Decreto Estadual nº 6.756/2024; art. 24, inc. III e IV do Decreto Orçamentário nº 6.898/2025)
	
	
	

	FASE DE SELEÇÃO/ESCOLHA

	22. Consta antes da locação ou aquisição do imóvel avaliação prévia do seu estado de conservação, dos custos de adaptações, quando imprescindíveis às necessidades de utilização, e do prazo de amortização dos investimentos? (art. 74, §5º, inciso I da Lei nº Federal nº 14.133/21; IN nº 2/2017 MPOG
 e art. 22, inc. V da Lei do Inquilinato nº 8.245/1991; art. 24, §3º, inc. I da IN SEGES/ME nº 103/22).
	
	
	

	a) O laudo avaliativo foi emitido de acordo com o valor de mercado, por corpo técnico específico com demonstração de que a metodologia para o cálculo avaliatório seguiu as normas NBR nº 14.653, expedida pela ABNT? (art. 24, inc. II da IN SEGES/ME 103/2022).
	
	
	

	23. Consta a proposta do locador, contendo dados pessoais do proprietário e do imóvel? (art. 72, inciso V da Lei Federal nº 14.133/21).
	
	
	

	24. Em caso de procuração, consta documentação que comprove sua legitimidade tal qual instrui art. 654, do Código Civil de 2002?
	
	
	

	25. Consta documentos pessoais do proprietário do imóvel, tais como CPF, RG, certidão de nascimento/casamento?
	
	
	

	26. Consta declaração de quitação anual de débitos de energia elétrica, água e esgoto do imóvel?
	
	
	

	27.  Consta informação indicando os dados bancários do locador ou do Procurador para qual conta bancária será realizado o pagamento?
	
	
	

	28. Consta cópia do registro do imóvel ou na real impossibilidade da juntada da mesma, cópias de outros documentos comprobatórios da propriedade do imóvel (escritura e/ou averbação), conforme arts. 167, 168 e 172 da Lei nº 6.015/1973, a ser avaliados no caso concreto?
	
	
	

	29. Foi anexada Certidão Negativa de débitos quanto ao Imposto Predial Territorial Urbano – IPTU?
	
	
	

	30.  A autoridade competente motivou o ato de inexigibilidade? (art. 5º e art. 72, VIII da Lei Federal n° 14.133/21 c/c art. 50, inc. IV da Lei Federal nº 9.784/99; art. 30, inc. II do Decreto Orçamentário nº 6.898/2025).
	
	
	

	31. Na justificativa consta descrito a razão da escolha do contratado? (art. 24, inc. VI da IN SEGES/ME nº 103/22 e art. 72, inc. VI, da Lei Federal n° 14.133/2021)
	
	
	

	32. Consta a Minuta do Termo de Contrato ou algum dos instrumentos hábeis a substituí-lo, nos termos do art. 25 da Lei Federal nº 14.133/2021? 
Obs. Recomenda-se a utilização do Checklist específico para Termo de Contrato, disponível no site desta Controladoria.
	
	
	

	33. Consta parecer da Assessoria Jurídica do órgão e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstre os requisitos exigidos para inexigibilidade? (art. 24, inc. III da IN SEGES/ME nº 103/22; art. 72, inciso III, da Lei nº 14.133/2021)
	
	
	

	FASE DE CONTRATUALIZAÇÃO

	34. O Contrato de locação foi elaborado observando os prazos que dispõe o art. 9º da IN SEGES/ME nº 103/22
? 
	
	
	

	35. Consta autorizada a disponibilidade orçamentária para empenho da despesa em conformidade com o Anexo IV, e a liberação da Nota de Empenho - NE que garanta as despesas previstas para o exercício corrente? (art. 6º do Decreto Orçamentário nº 6.898/2025)
	
	
	

	36. O original do contrato (ou instrumento equivalente) foi assinado pelas partes, estando todas devidamente qualificadas? (art. 90 da Lei Federal nº 14.133/2021).
	
	
	

	37. No caso de aquisição do imóvel, o contrato foi formalizado por escritura pública lavrada em notas de tabelião? (art. 91, §2º da Lei nº 14.133/2021) foi divulgado e mantido à disposição do público em site oficial?
	
	
	

	38. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato do contrato ou de instrumento equivalente (art. 95 da Lei Federal nº 14.133/2021) consta divulgado e mantido à disposição do público em site oficial? (art. 24, inc. VIII e §1º da IN SEGES/ME nº 103/22; art. 72, parágrafo único e art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021; e art. 2º do Decreto Estadual nº 6.299/2021).
	
	
	

	39. Consta comprovação do envio dos dados ao SICAP-LCO após cada ato das fases do procedimento licitatório, respeitando o prazo limite de 2 (dois) dias úteis? (IN TCE/TO nº 03/2024; art. 47, inciso II do Decreto Orçamentário nº 6.898/25)
	
	
	

	FASE DE FISCALIZAÇÃO

	40. Consta a designação de um ou mais fiscais de contrato e a publicação da mesma? (art. 117, Lei Federal nº 14.133/2021).
Obs. Recomenda-se a utilização do Checklist específico para fiscal de contrato disponível no site desta Controladoria.
	
	
	

	41. Constam os registros do fiscal de contrato ou relatório circunstanciado, quanto o acompanhamento da execução do contrato, quando for o caso? (art. 117, §1º e §2º da Lei Federal n° 14.133/2021)
	
	
	

	42. Consta o atesto do fiscal de contrato no recebimento do objeto, observando o que dispõe o termo de contrato/empenho? (art. 117, §1º da Lei Federal nº 14.133/2021)
	
	
	

	FASE DE LIQUIDAÇÃO

	43. Consta recibo assinado pelo proprietário referente ao pagamento do aluguel no mês ou pagamento no que se refere a aquisição do imóvel? (art. 22, inc. VI da Lei Federal nº 8.245/1991).
	
	
	

	44. Consta a Nota de Liquidação – NL, com a descrição clara e sucinta do ato realizado? (art. 11 do Decreto Orçamentário nº 6.898/2025)
	
	
	

	FASE DE PAGAMENTO

	45. Consta Programa de Desembolso – PD? (art. 64, da Lei Federal nº 4.320/64)
	
	
	

	46. Consta autorização de pagamento devidamente preenchida e assinada pela autoridade competente? (art. art. 25, inc. I c/c 69 inc. III do Decreto de Execução Orçamentário nº 6.898/2025)
	
	
	

	47. Consta Ordem bancária – OB e Relação Externa - RE? (art. 64, da Lei Federal nº 4.320/64)
	
	
	


Apontamentos:
	

	

	

	

	

	


Assinatura e Matrícula do Servidor
� Art. 3º Os órgãos e as entidades poderão firmar contratos de locação de imóveis, observados os seguintes modelos:


I - locação tradicional: o espaço físico é locado sem contemplar os serviços acessórios, os quais serão contratados independentemente, como limpeza, administração predial, recepção, vigilância, controle de acesso, entre outros;


II - locação com facilities: o espaço físico é locado contemplando os serviços para a sua operação e manutenção, como limpeza, administração predial, recepção, vigilância, controle de acesso, entre outros; e


III - locação built to suit – BTS: o locador procede à prévia aquisição, construção ou substancial reforma, por si mesmo ou por terceiros, do imóvel então especificado pelo pretendente à locação, a fim de que seja a este locado, prevalecendo as condições livremente pactuadas no respectivo contrato e as disposições procedimentais previstas na Lei nº 8.245, de 18 de outubro de 1991.


�   Art. 5º {...} 


V - estimativa de área mínima, observando-se:


c) as áreas de escritório não superiores a 9,00m² (nove metros quadrados) por posto de trabalho para servidor, colaborador, terceirizado de escritório ou estagiário em dia normal de atividade.


�   O TR será elaborado conjuntamente por servidores da área técnica e requisitante ou, quando houver, pela equipe de planejamento da contratação. Constará especificados os normativos que regulamentam a contratação para locação de imóvel; justificativa da necessidade do imóvel para atender a unidade requisitante (quantidade de servidores, expectativa de quantitativo para atendimento ao público externo, armazenagem de bens móveis – veículos e outros, área residencial ou comercial e outras necessidades); Detalhamento do recurso; Das especificações do imóvel (regras para a contratação, previsão de receber/entregar o imóvel, previsão de expansão na estrutura do imóvel em função da demanda e outras especificações); Da proposta para locação de imóvel (termos definidos para o recebimento); Do procedimento (avaliação dos imóveis e dos valores compatíveis com o mercado); Da contratação (documentação do imóvel); Dos deveres e responsabilidades do locador e locatário (cláusulas do contrato); Das benfeitorias e conservação; Do pagamento; Da vigência e Prorrogação; Do Reajuste; Da fiscalização e acompanhamento; Das alterações contratuais; das Infrações e das Sanções administrativas; Da rescisão contratual; e outros. 


� O ato de decidir pelo chamamento público, revela como boa prática administrativa, considerando atender aos princípios da transparência, impessoalidade e publicidade, cerceando-os do arbítrio de escolher imóveis tão aleatoriamente, a partir do suposto desconhecimento de outras opções que talvez fossem mais vantajosas à Administração.


� Art. 20. Fica dispensado o chamamento público nas seguintes hipóteses:


I - quando o BTS for para fins de construção;


II - quando demonstrado no ETP, de forma inequívoca, a singularidade do imóvel a ser locado pela Administração, nos termos do inciso II do § 3º do art. 24; e


III - quando for de amplo conhecimento da Administração a múltipla oferta de imóveis no mercado que atendam às suas necessidades, de forma que o procedimento licitatório deverá ser observado.





� �HYPERLINK "https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=10/10/2017&jornal=1&pagina=47&totalArquivos=64"�https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=10/10/2017&jornal=1&pagina=47&totalArquivos=64� 


�   Art. 9º Os contratos de locação observarão os seguintes prazos:


I - até 5 (cinco) anos, contados da data de recebimento do objeto inicial, nas hipóteses dos incisos I e II do art. 8º, cuja vigência máxima será definida pela soma do prazo relativo ao fornecimento inicial com o prazo relativo ao serviço de operação e manutenção;


II - até 10 (dez) anos, nos contratos de locação BTS sem investimento, no qual inexistem benfeitorias permanentes; e


III - até 35 (trinta e cinco) anos, nos contratos de locação BTS com investimento, quando implicar a elaboração de benfeitorias permanentes, realizadas exclusivamente às expensas do contratado, que serão revertidas ao patrimônio da Administração ao término do contrato (IN SEGES Nº 103/2022).
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